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LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.

Art. 2º Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer entidade de
prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade esportiva.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou o
acompanhamento de que trata o caput deste artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.960, DE 19 DE JANEIRO DE 2004

Cria a Comissão Nacional de Prevenção da
Violência e Segurança nos Espetáculos Esportivos
- CONSEGUE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, e

Considerando a necessidade de desenvolver instrumentos e implementar medidas que
assegurem permanente melhoria e contribuam para o constante aperfeiçoamento das condições de
segurança nos locais de prática desportiva;

Considerando que os espetáculos desportivos públicos no país, particularmente, nos
estádios de futebol, revelam um quadro de insegurança e violência que freqüentemente ameaçam,
intimidam e desrespeitam o torcedor;

Considerando que compete ao Ministério do Esporte supervisionar e coordenar as
ações destinadas à implantação de políticas e medidas de fiscalização, com a finalidade de
promover a modernização dos meios de organização e promoção dos espetáculos esportivos em
geral em todo País;

Considerando, finalmente, a competência do Ministério da Justiça, por intermédio da
Secretaria Nacional de Segurança Pública, para elaborar propostas de legislação e
regulamentação em assuntos de segurança pública, referentes ao setor público e ao setor privado;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério do Esporte, a Comissão Nacional de
Prevenção da Violência e Segurança nos Espetáculos Esportivos - CONSEGUE, com a finalidade
de apoiar e acompanhar a implantação da política nacional de prevenção da violência e segurança
nos espetáculos esportivos.

Art. 2º Para o efeito do disposto no art. 1º, compete à CONSEGUE:
I - propor medidas capazes de reduzir os índices de acidentes, violência e

criminalidade nos estádios e locais de práticas desportivas;
II - apoiar as iniciativas adotadas com base na  Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003,

que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor;
III - acompanhar a implantação de políticas públicas que visem à segurança dos

torcedores, bem como à adequação e melhoria dos estádios;
IV - articular os diversos órgãos públicos e organizações da sociedade civil para a

cooperação, a troca de experiências e o desenvolvimento regular das ações conjuntas necessárias
à efetividade da política nacional de prevenção da violência e segurança nos espetáculos
esportivos;

V - identificar, sistematizar e apoiar a disseminação, em âmbito nacional, das
melhores práticas verificadas na área esportiva, de caráter local ou estadual;

VI - elaborar e difundir diretrizes e orientações técnicas para o aperfeiçoamento das
estratégias de ação pelos diversos agentes e nos vários setores envolvidos com o esporte;
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VII - propor e opinar sobre normas e regulamentações para o funcionamento dos
estádios e a realização de espetáculos esportivos em condições de conforto e segurança;

VIII - articular o apoio técnico e financeiro para o desenvolvimento, a implementação
e a avaliação de medidas de caráter estratégico ou prioritário, para a implantação da política
nacional de prevenção da violência e segurança nos espetáculos esportivos, por meio de
convênios e parcerias com os vários órgãos públicos e organizações da sociedade civil;

IX - acompanhar a implementação das políticas propostas e colaborar para o seu
aperfeiçoamento em cada localidade ou estabelecimento esportivo; e

X - elaborar seu regimento interno.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre incentivos e benefícios para
fomentar as atividades de caráter desportivo e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive,
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas
pessoas físicas, ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica
tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio
direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do
Esporte.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.472, de 02/05/2007.
§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido,

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada
período de apuração;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.472, de 02/05/2007.
II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios
fiscais e deduções em vigor.

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou
patrocinador.

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do

patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica
vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste
parágrafo.
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Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e
direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos
uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.472, de 02/05/2007.

I - desporto educacional;
II - desporto de participação;
III - desporto de rendimento.
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte,
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei
para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de
março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação,
valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.180, DE 3 DE AGOSTO DE 2007

Regulamenta a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro
de 2006, que trata dos incentivos e benefícios para
fomentar as atividades de caráter desportivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.438, de 29 de dezembro de
2006,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive,
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na declaração de ajuste anual pelas
pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica
tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio
direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do
Esporte.

§ 1º As deduções de que trata o caput ficam limitadas:
I - relativamente à pessoa jurídica, a um por cento do imposto devido, observado o

disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de
apuração;

II - relativamente à pessoa física, a seis por cento do imposto devido na declaração de
ajuste anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput para fins
de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
- CSLL.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios
fiscais e deduções em vigor.

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou
patrocinador.

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores;
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do

patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica
vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo; e
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III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste
parágrafo.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DOS INCENTIVOS

Art. 2º Os incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo,
de que trata o art. 1º, obedecerão ao disposto neste Decreto e nos demais atos normativos que os
Ministérios do Esporte e da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
expedirem no exercício de suas respectivas atribuições.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
GABINETE DO MINISTRO

<!ID1121197-0>
PORTARIA Nº 114, DE 21 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a tramitação, a avaliação e a
aprovação do enquadramento dos projetos
desportivos ou paradesportivos de que trata a Lei
nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 e o Decreto
nº 6.180, de 3 de agosto de 2007, no âmbito do
Ministério do Esporte, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso de atribuições constantes dos
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e o disposto no Decreto nº
6.180, de 3 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º A tramitação, a avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos
desportivos ou paradesportivos de que trata a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 e o
Decreto nº 6.180, de 3 de agosto de 2007, no âmbito do Ministério do Esporte, obedecerão ao
disposto nesta Portaria.

CAPÍTULO I
DOS PROJETOS DESPORTIVOS OU PARADESPORTIVOS

Seção I
Do cadastramento dos proponentes

Art. 2º As entidades de natureza desportiva, que pretendam apresentar projetos
desportivos ou paradesportivos de que trata a Lei nº 11.438/2006, deverão se cadastrar
previamente no sítio eletrônico do Ministério do Esporte na internet, em campo específico.

§ 1º As informações cadastrais de que trata o caput e suas atualizações são de inteira
responsabilidade da entidade de natureza desportiva interessada.

§ 2º O Ministério do Esporte poderá requisitar outros documentos que comprovem as
informações cadastrais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


